
 

 

LEI N° 2.362, DE 27 DE MARÇO DE 2014. 

 

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre os 

Municípios de Paraisópolis e Gonçalves, visando à 

constituição do Consórcio Intermunicipal de Gestão e 

Desenvolvimento Ambiental Sustentável. 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, por seus representantes 

legais aprova, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica RATIFICADO o Protocolo de Intenções celebrado pelos 

Municípios de Paraisópolis e Gonçalves, visando à constituição do Consórcio 

Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável, que integra a 

presente Lei. 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de março de 2014. 

 

SÍLVIA RENATA TEIXEIRA RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

Certifico que a Lei nº. 2.362, de 

27/03/2014 foi publicada na data de 

27/03/2014, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves. 

 
 

Elaine Silveira Lima 
Secretária-Adjunta de Planej. e Gestão 


